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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Quinta-feira - Recife - 18 de julho de 2019
 

ADITAMENTO
 

(Parte Integrante ao Bole�m Interno DGP Nº A 1.0.00.134, de 18 de julho de 2019)
 

PARA conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

I - Serviços Diários

 

SEM ALTERAÇÃO

 

2ª PARTE

II - INSTRUÇÃO

SEM ALTERAÇÃO

 

3ª PARTE

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. DE OFICIAL

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 601150-0/JUAREZ CÉSAR CAVALCANTI – Constar nos seus assentamentos
seus filhos: ANA JÚLIA SILVA CAVALCANTI e JÚLIO CESAR DA SILVA CAVALCANTI, para fins de direito
junto a PMPE, conforme processo SIGEPE nº 5645091-3/2018: – Deferir, conforme art. 27 da Lei
Complementar nº 48, de 27JAN2003. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0675/2539692/2019 - DGP-4).

1º  Ten RR PM Mat. 8437-9/ ZIRANILDO LIMA MAGALHÃES – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. EDJANE CARDOSO SILVA e sua filha, EDVIRGENS CARDOSO LIMA, para



05/08/2019 SEI/GOVPE - 2661893 - PMPE - DGP-4:Aditamento

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3365272&infra_sistem… 2/6

fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900032271.000181/2018-06: – Deferir, com
base no art. 27 da Lei Complementar nº 48, de 27JAN2003. À DGP-7 para constar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 0690/2564290/2019 - DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 22954-7/WANIA SOUZA DE MELO MAIA – Solicita atualização de seus
dados cadastrais, no que se refere a voltar a usar o nome de solteira, bem como de seu estado civil, por
mo�vo de divórcio, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000368/2018-74: – Deferir, conforme
cer�dão de casamento, com averbação de divórcio. À FUNAPE para providências. À DGP-7 para constar
nos assentamentos da servidora. (Nota nº 0687/2553066/2019 - DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 27373-2/JOSENILDO FLORO DOS SANTOS – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. CÉLIA MARIA BEZERRA DE CARVALHO SANTOS e seus filhos, KAUÊ
CARVALHO FLORO SANTOS e KEVI CARVALHO FLORO SANTOS, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900000024.000062/2019-51: – Deferir, conforme cer�dões de
casamento e nascimento constantes nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 0692/2565276/2019 - DGP-4).

 

1.2.0. DE SUBTENENTE

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 29616-3/JOSÉ GILMAR FARIAS DE SOUZA – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. ANA MARIA ANDRADE FARIAS, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SIGEPE nº 5743070-8/2017: – Deferir, com base no art. 27 da Lei
Complementar nº 48, de 27JAN2003. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0681/2541518/2019 - DGP-4).

 

1.3.0. DE SARGENTO

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Ref. Mat. 19226-0/ELIEZER MANOEL DOS SANTOS – Pagamento
das férias referente aos anos de 1982, 1987, 1985, 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999, conforme
protocolo SIGEPE nº 5650397-8/2018: – Indeferir o pagamento tendo em vista o con�do no Decreto
Federal nº 20910, de 06 JAN 1932 (Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 0674/2539560/2019 - DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 23055-3/ JOSÉ MENDES DA SILVA FILHO – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. JEANE OTAVIANO DE MELO, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SEI nº 3900032221.000400/2018-34: – Deferir, conforme Declaração de União Estável,
constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0701/2572101/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 26217-0/ FRANCISCO FERREIRA DA CRUZ – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª.  MARIA DO SOCORRO MUNIZ DA CRUZ , para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900032539.000509/2018-06: – Deferir, conforme art. 27 da Lei
Complementar nº 48, de 27JAN2003. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0655/2526137/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 26130-0/ ANTÔNIO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos sua
esposa a Srª MARLENE DA SILVA VIEIRA e seu filho RAFAEL HIRAM VIEIRA DA SILVA, para fins de direito
junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900032539.000412/2018-95: – Deferir, conforme art. 27 da Lei
Complementar nº 48, de 27JAN2003. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0689/2562888/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 29861-1/RAIMUNDO JOÃO DE ANDRADE NETO – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª.  MARIA VALMIRA SEMEÃO LOPES ANDRADE e seus filhos: CARLOS
MAGNO LOPES DE ANDRADE e ANA KAROLINY LOPES ANDRADE, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900032539.000417/2018-18: – Deferir, conforme cer�dões de
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casamento e nascimento constantes nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 0691/2564784/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 930446-0/ ROBERVAL CAETANO DA SILVA  – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. ALCICLEIDE  DE ALMEIDA SILVA e sua filha, GIOVANNA CAMILE DE
ALMEIDA SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900000038.001307/2018-
28: – Deferir, conforme cer�dões de casamento e nascimento, constantes nos autos. À DGP-7 para
constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0693/2565727/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 18083-1/VALTER BESERRA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos
sua esposa a Srª. MARIA DE FÁTIMA SOUSA BESERRA, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SEI nº 3900032271.000169/2018-93: – Deferir, com base no Art. 27 da Lei Complementar nº
48, de 27JAN2003. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0694/2566416/2019 - DGP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat. 601977-3/JOSÉ CARLOS EUGÊNIO DA SILVA – Solicita corrigir o nome
da sua esposa em seus assentamentos, bem como no CONSISTHR, por haver sido digitado com
incorreção, onde se lê:"ANTONNALDA", leia-se: ARIONALDA EUGÊNIA DOS SANTOS, conforme
processo SEI nº 3900037268.000858/2018-71: – Deferir, conforme cer�dão de casamento, constante nos
autos. À FUNAPE para providências. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0697/2570070/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 27008-3/ CARLOS ALBERTO DA SILVA  – Constar nos seus
assentamentos seu filho, CARLOS DAVI MOURA DA SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SEI nº 3900037268.000711/2018-81: – Deferir, conforme cer�dão de nascimento,
constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0699/2571466/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14047-3/SERAFIM VITORINO DA SILVA NETO – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. MARIA FLORÊNCIA DE LIMA SILVA e sua filha: IZABEL VICTÓRIA DE
LIMA SILVA, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000401/2019-47: –
 Deferir, conforme art. 3º, Inciso I, do Decreto Estadual nº 44.036 de 11 de janeiro de 2017 c/c o SUNOR
nº 002, de 13 de janeiro de 2017. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0672/2537569/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17634-6/JOÃO JOAQUIM DE AGUIAR SILVA – Pagamento das licenças
especiais referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 6603619-4/2017: –
 Indeferir o pagamento das referidas licenças, tendo em vista o con�do no Decreto Federal nº 20910, de
06 JAN 1932(Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0676/2539895/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18088-2/JOSÉ DJALMA FERREIRA DA SILVA – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. MARIA DAS DORES GOMES DA SILVA, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SIGEPE nº 5644756-1/2018: – Deferir, conforme art. 3º, Inciso I, do Decreto
Estadual nº 44.036 de 11 de janeiro de 2017 c/c o SUNOR nº 002, de 13 de janeiro de 2017. À DGP-7 para
constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0678/2540306/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19345-3/GERALDO ALVES DA SILVA  – Constar nos seus assentamentos
sua esposa a Srª. MARINALVA GENUINO DA SILVA ALVES, para fins de direito junto a PMPE, conforme
processo SIGEPE nº 5645758-4/2018: – Deferir, conforme art. 3º, Inciso I, do Decreto Estadual nº 44.036
de 11 de janeiro de 2017 c/c o SUNOR nº 002, de 13 de janeiro de 2017 À DGP-7 para constar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0679/2541069/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20410-2/WELLINGTON BATISTA CORREIA DA COSTA  – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª ROSENILDA MARIA DA SILVA COSTA, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000381/2019-12: – Deferir, conforme art. 3º, Inciso I, do
Decreto Estadual nº 44.036 de 11 de janeiro de 2017 c/c o SUNOR nº 002, de 13 de janeiro de 2017. À
DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0684/2544285/2019 - DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 15717-7/ CLOVIS AURELIANO DOS SANTOS – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. CASSIA PESSOA DE LIRA SANTOS e seu filho, SAMUEL AURELIANO DE
LIRA SANTOS, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000232/2019-
45: – Deferir, conforme cer�dões de casamento e nascimento, constantes nos autos. À DGP-7 para
constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0695/2567035/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM  Mat. 31051-4/ ROBERTO CARLOS DA SILVA  – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. GLEIZA PATRICIA DOMINGOS DE PAULA, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000720/2018-71: – Deferir, conforme cer�dão de
casamento, constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0696/2569605/2019 - DGP-4).

3º Sgt RR PM Mat. 22031-0/ FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª.  ALBANEIDE PEREIRA FERREIRA BARBOSA, para fins de direito junto a
PMPE, conforme processo SEI nº 3900035675.000350/2018-45: – Deferir, conforme cer�dão de
casamento, constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0702/2572544/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14337-5/JOSÉ FELÍCIO DA CRUZ – Constar nos seus assentamentos sua
esposa a Srª. HELENA PEREIRA DA CRUZ, para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº
3900037268.001013/2019-83: – Deferir, conforme art. 3º, Inciso I, do Decreto Estadual nº 44.036 de 11
de janeiro de 2017 c/c o SUNOR nº 002, de 13 de janeiro de 2017. À DGP-7 para constar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0704/2594064/2019 - DGP-4).

 

1.4.0. DE CABO

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 610330-8/ NAERCIO MARQUES BEZERRA  – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 21430/PMPE,
ocorrido em 23 MAI 2019, conforme protocolo SEI nº 3900037268.001169/2019-64: – Deferir, em face
da comunicação firmada pelo militar na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência
nº 19E0096003339, registrado na Delegacia de Polícia da 006ª Circunscrição - Cordeiro - DP6ª CIRC
DIM/2ª DESEC, no dia 24 MAI 2019. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0617/2409581/2019 - DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 910020-2/EDSON NUNES DE SOUZA – Constar nos seus assentamentos
suas filhas, GLORIA STEFFANI FELIX NUNES DE SOUZA e GABRIELLE SOPHIA FELIX NUNES DE SOUZA,
para fins de direito junto a PMPE, conforme processo SEI nº 3900037268.000337/2019-02: – Deferir,
conforme cer�dões de nascimento, constantes nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 0700/2571799/2019 - DGP-4).

Cb RRPM Mat. 603511-6/CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 5323/PMPE,
ocorrido em 21 JUN 2019, conforme protocolo SEI nº 3900037268.001790/2019-28: – Deferir, em face
da comunicação firmada pelo militar na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência
nº 19E0101001775, registrado na Delegacia de Polícia da 011ª Circunscrição - Afogados - DP11ª CIRC
DIM/4ª DESEC, no dia 21 JUN 2019. À DGP-7 para providências. (Nota nº 0705/2594367/2019 - DGP-4).

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

LUCIELMA PEREIRA DE VASCONCELOS, viúva civil do ex-3º Sgt RRPM Mat. 15126-
2/EVERALDO HENRIQUE DE VASCONCELOS, falecido em 27 FEV 2018 – Pagamento da Indenização por
Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013,
conforme protocolo SEI nº 3900000038.000358/2018-32: – Concedo a indenização por morte natural do
servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provado nos autos do
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Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria
Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018 e o evento morte se enquadrar nas disposições do
§ 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome
da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece
o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade
de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no
art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0680/2541376/2019 - DGP-4).

JOSEFA MIRANDA DA SILVA, viúva civil do ex-3º Sgt RRPM Mat. 10692-5/JOSÉ EVALDO DA
SILVA, falecido em 08 FEV 2019 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº
3900000243.000042/2019-04: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à
requerente, para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo,
conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de
19 de fevereiro de 2018 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III,
c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso
III deste Decreto. (Nota nº 0703/2587664/2019 - DGP-4).

2.1.1. Re�ficação de Nota

MARIA BENVINDA FERREIRA, viúva do ex-Maj PM Ref. Mat. 601115-2/JOSE DO ESPÍRITO
SANTO FERREIRA, falecido em 10 JUL 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI
Nº 3900000038.000686/2018-39: – Re�ficar o con�do na Nota nº 0840/2018, publicada no Aditamento
ao Bole�m Interno nº 178, de 25 SET 2018. Onde se lê: ex-Maj PM Ref. Mat. 601115-2/JOSE DO ESPÍRITO
SANTOS, leia-se: ex-Maj PM Ref. Mat. 601115-2/JOSE DO ESPÍRITO SANTO FERREIRA. Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por
restar provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de
2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018 e o evento morte se
enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira.  VI – À Seção de
Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de
homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através
de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária
própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
0686/2546068/2019 - DGP-4).

MARIA BENVINDA FERREIRA, viúva do ex-Maj PM Ref. Mat. 601115-2/JOSE DO ESPÍRITO
SANTO FERREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia 10 JUL 2018, conforme processo SEI nº 3900000038.000684/2018-40: – Re�ficar o con�do na Nota
nº 0839/18, publicada no Aditamento ao Bole�m Interno nº 178, de 25 SET 2018.  Onde se lê: ex-Maj PM
Ref. Mat. 601115-2/JOSE DO ESPÍRITO SANTOS, leia-se: ex-Maj PM Ref. Mat. 601115-2/JOSE DO ESPÍRITO
SANTO FERREIRA. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota
nº 0685/2545847/2019 - DGP-4).
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4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

SEM ALTERAÇÃO

 

 

 

Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 
 

Carlos Eduardo Gomes de Sá - Cel QOPM
Chefe da DGP-4

 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
 
MENSAGEM BÍBLICA
 
Mas Ele disse: Antes, bem-aventurados os que ouvem a palavra de Deus e a guardam.
Lucas 11:28

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Gomes de Sá, em 17/07/2019, às 19:50,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2661893 e
o código CRC BA438BDC.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."

https://dailyverses.net/pt/2019/7/15
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

